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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

AO DEPART. LEGISLATIVO PARÂTI 
JRA NO, EXPEDI 

MENSAGEM N 0 7.084 , DE 15 DE ABRIL DE 2009. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Augusta Assembléia, por 
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos 
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que 
"ESTABELECE REGRAS PARA O FINANCIAMENTO DE CURSOS DE POS-
GRADUAÇÃO "LATO-SENSU" (ESPECIALIZAÇÃO) E "STRICTO-SENSU" 
(MESTRADO, DOUTORADO E PÓS-DOUTORADO), NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL". 

Justifica-se tal preposição em razão do Governo do Estado está querendo investir 
na capacidade de profissionais graduados (servidores, militares e empregados 
públicos) que queiram aprimorar seus conhecimentos para melhoria da qualidade 
do serviço público. Tal propositura prevê o financiamento dos chamados cursos 
"lato ou stricto sensu." 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativo haverão de conferir o 
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua 
valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação em 
regime de urgência, dado o seu relevante interesse. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e seus iminentes Pares protestos de 
elevado apreço e distinguida consideração. 

PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
15 de abril de 2009. 

erreira Gomes 
ADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

ESTABELECE REGRAS PARA O FINANCIAMENTO 
DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO "LATO-SENSU" 
(ESPECIALIZAÇÃO) E "STRICTO SENSU" (MES
TRADO, DOUTORADO E PÓS-DOUTORADO), NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1 o O financiamento de cursos de" pós-graduação "lato-sensu" 
(especialização) e "stricto-sensu" (mestrado, doutorado e pós-doutorado) reger-se-á 
por esta Lei. 

• § 1 o Para fins de conceituação dos cursos de pós-graduação de que trata 
este artigo, adotar-se-ão as definições estabelecidas pela Lei das Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei n 0 9.394, de 20/12/96). 

§ 2 o Os cursos de pós-graduação de que trata este artigo destinam-se aos* 
servidores/militares, detentores de cargo ou função efetiva, e os empregados 
públicos, excluindo-se os ocupantes, exclusivamente, de cargos de provimento em 
comissão. 

Art. 2 o Fica o Poder Executivo autorizado a custear mediante Indenização 
as despesas com cursps^de pós-graduação lato-sensu" (especialização) e ̂ strjcto-
se.nsy" (mestrado, doutorado e pós-doutorado), dentro ou fora do Estado ou País, não 
podendo a mensalidade, ultrapassar o limite de: , 

I - R$ 229,00 (duzentos e vinte e nove reais) para curso de especialização; 
II - R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) para curso de mestrado; 
III - R$ 1675,00 (um mil, seiscentos e setenta e cinco reais) para curso de 

doutorado; ' 
IV - R$ 2.860,00 (dois'mil, oitocentos e sessenta reais) para cursos J 

realizados no exterior. 
Parágrafo único. Cabe ao servidor/militar ou empregado público a 

responsabilidade pelo pagamento complementar, da mensalidade e da taxa de 
matrícula, bem como de taxas adicionais cobradas em virtude de atraso na liquidação 
do débito. 

Art. 3o Com a finalidade de incentivar a participação de servidores/militares 
oú empregados públicos estaduais nos cursos de pós-graduação e pós-doutorado, as 
despesas efetuadas pelo servidor para esse fim, poderão.ser indenizadas pelo Poder 
Público Estadual, desde que prevaleça ó interesse público na qualificação do 
servidor, e que o curso seja compatível com o desempenho df3 sua função. 
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GOVERNOS 
ESTADODOCEARA 
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á missãode estudos, oonforme disposto nesta Lei, não podendo, portanto, sob 
quaiquer hipótese, ser oaraoterizada oomo salãrio, venoimento, remuneração ou 
oompiementação salarial, de qualquer natureza. 

Art. 4^ O prazo de duração do Auxilio Finanoeiro na modalidade de 
indenização seráde: 

i - ^meses,no máximo,para oursos de pós-graduaçãoOoutoradoePós-
Doutorado; 

i i - 24meses, no máximo,para os oursos de pós-graduação^lestrado; 
i i i - t2meses,no máximo,para os oursos de pós-graduação lato sensu. 

Art. 5̂  São benetioiários do Auxilio Financeiro na modalidade de 
Indenização os servidores/militares ou empregados públicos ocupantes de 
cárgo/funçãó ou emprego público cujo provimento exija nivel Superior,do Ouadro 
permanente do Poder Executivo. 

Art.^Ficaproibidoobeneficioprevisto nesta Lei, cumulativamente, com 
qualquer outro comomesmo fim. 

A r t . ^ O pagamento do AuxílioFinanceironamodalidade Indenização 
será efetuado diretamente na folba de pagamento do servidor/militar ou empregado 
público estadual, mensalmente, em ató 5 dias após a apresentação ao 
Órgão/Entidadedeefetivoexercicio,do comprovante de quitação do pagamentoeda 
declaração de assiduidade, emitida pela instituição de ensino 

^ O servidor, militar ou empregado público estadual que, 
injustificadamente,nãoconcluaocursodeverá ressarcirão Estado os valores pagos, 
mediante desconto em folba de pagamento, em consonância com os valoreseprazos 
do cronograma original de pagamento da despesa, anteriormente cumprido pelo 
Estado. 

^^Apósaconclusão do curso,paraoqualrecebeuoincentivo financeiro, 
constante noca^doartigo^destaLei,oservidor,mil i tarou empregado público 
estadual, permanecerápor um prazo minimo equivalenteao dobro do período em 
que esteve afastado, em efetivo exercício no cargo/função ou emprego público, sob 
pena de ressarcir ao erário estadual todas as despesas realizadas pelo Poder 
Executivo. 

Art.^Perderáodireíto ao Auxílio Financeiro na modalidade Indenização 
oservidór/militarouempregadopúblicoestadualque: 

I- ̂ abandonarocurso; 
I I - nãocomprovarafreqúência mínima de 75^ (setentaecinco por cento) 

da carga borária, por módulo ou disciplina cursada; 
ííí-for reprovado em disciplina ou módulo; 
IV-efetuartrancamento,total^u parcial,do curso,módulo ou disciplirí̂ a, 

semapréviaedevida autorização; 
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARA 

V - não apresentar declaração de aprovação das disciplinas ou módulos 
cursados, ao seu órgão/entidade de efetivo exercício. 

Art. 9 o Os recursos necessários à cobertura dos cursos de pós-graduação 
decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do respectivo 
Órgão ou Entidade de efetivo exercício do servidor, militar ou empregado público, que 
serão suplementadas se insuficientes. 

Art. 10 A efetivação do disposto nesta Lei, ocorrerá mediante a 
regulamentação por Decreto do Chefe do Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, após a sua publicação.. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADÓ DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
de de 2009. 

eira Gomes 
DO ESTADO 

k 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em £l QJr I 0^ 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO.0184/09 

Mensagem n0 7.084 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através 

da Mensagem n 0 7.084, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que 

"Estabelece regras para o financiamento d r cursos de Pós-Graduação 
(Lato-Sensu' (Especialização) e 'Stricto Sensn' (Mestrado, Doutorado e 

Pós-Doutorado), no âmbito do Poder Executivo Estadual." 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a 

proposta àssever.a que: 

"(...) Justifica-se tal preposição em razão do Governo do 
Estado está querendo investir na capaciáiuk de profissionais graduados 
(servidores, militares e empregados piíbíkos) que queiram aprimorar 
seus conhecimentos pora melhona da quti-.idade do serviço público. Tal 
propositura prevê o financiamento dos clamados cursos "lato ou stricto 
sensu:(..)" 

A iniciativa de Leis envolvendo disposições acerca 

de servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de competência privativa do 

Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente 

federado consoante comando insculpido no art.' 60, §2°, "a", "b" e "c", da 

Constituição Estadual, que reproduz o art. 61,.,§.i0. I I . "a", "b", e "c", da 

Carta Política Federal. 

Quanto à competência legislativa, ressalte-se que 

compete aos Estados, juntamente com a União, legislar acerca de educação e 

iwrmiimwwwMw.aw-PKwworowg» 
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ensino, conforme as disposições dos artigos 24, inciso IX e artigo 16, inciso 
' 1 

IX, respectivamente das Constituições Federal e Estadual. 

1 i 

A Lei n 0 . 9.394, de 20 de Dezembro de 1966, por sua 

vez, ao estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional, determina, em 

seu art. 2o, que "A Educação, dever da família e-do Estado, inspirada nós 

princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade. humana, tem por 

finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação no trabalho. " (grifos nossos). 

Por fim, cumpre salientar que a propositura em foco, 

com o novo modelo de gestão do Poder Executivo, guarda relação com o 

princípio da eficiência administrativa, preconizado no art. 37 da Constituição 

de 1988. ' 

Desse modo, a Mensagem sufr examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação 
\ 

a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 29 

de abril de 2009. 

A l ^ y 
Joaé kfite JucáTilho 
PROCURADOR 
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Comissão de Justiça, em de ^ / ^ ^ U J ^ de 2009 

PARECER 

J ^ X ^ y A ^ o — 
R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 
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/KvJy 
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

OFICIO GG-N0 < 60 /09 

Fortaleza, J3 de maiode 2009 

AO DEPART. LEGISLATIVO PA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

i Í ^X \Q_ j _ \ ' 2 J O C H 

DutodO Ooml^QOfi ̂ Mho 
l & . M f l j i r f l T a 

Exmo. Sr. 
Deputado DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
60170-900 - FORTALEZA/CE 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelência, e por seu intermédio, venho encaminhar à 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará Emenda Modificativa ao Projeto de 

Lei que acompanha a Mensagem n 0 7.084/2009, de 15 de abril de 2009, 

objetivando o Custeio dos Cursos de Pós-Graduação "Lato-Sensu" 

(Especialização) e "Stricto-Sensu" (Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado), no 

âmbito do Poder Executivo Estadual. 

A emenda ora apresentada visa o aprimoramento do projeto e a adequação à qual 

estrutura da Administração Estadual. 

Nesta oportunidade, renovo votos de consideração e estima por Vossa Excelência 

e demais parlamentares deste Poder Legislativo. 

Atenciosamente, 

id Fepfeira Gomes 
NADOR DO ESTADO CEARÁ 

ASSEMBLEIA LEOISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
2 V LEGISLATURA/ ^ SESSÃO1 t™'* 1 

UDO NO EXPEDIENTE DA ^ g ^ S ^ S Â O 

) Encamlnhe-se ao A u 

Em: i5 I f i \ 

DESPACHO 
) PuWtqu#.*e « Induo-sc 
) lndua-*e na Order 
) Encaminhe-sc ao 
) Encaminhe-se è 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150-Edson Queiroz • CEP: 60811-520 • Fortaleza.Ceará 
Fone: {85) 3101.6200 • Fax: (85) 3101.1700 • gabgov@gabgov.ce.gov.br 
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GOVERNO no 
ESTADO m CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 

MENSAGEM N 0 7.084/2009 

Art. l 0 O Art. 50-. do Projetó de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

7.084/2009, passa a ter a seguinte redação:. 

"Art. 5o São beneficiários do Auxílio Financeiro na modalidade de 
' Indenização os servidores/militares ou empregados públicos ocupantes 

de cargo/função ou emprego público, do Quadro permanente do Poder 
Executivo." 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de de 2009. 

iira Gomes 

GOVERNADORDO ESTADO DO CEA 

/ f r íi • f\ 
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Comissão de Justiça, em de de 2009 

PRESIDENTE DA CCJR 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

PARECER 

REUNIÃO f s5 \ 
1 1 * \ m 

( JORDINARIA ^OEXTRAORDIN 
^ % k u ^ 

eOHI550E5 

f/.)COFT (/)CTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( JCVTDUI 

( JCSSS ( JCICTS ( JCFC ( JCCT ( JCECD ( JCARHM ( JCMADSA 

MATÉRIA 

( JPROJETO DE LEI N° ( JPROJETO DE INDICAÇÃO N° 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO N0_ .( JMENSAGEM N* ^A\09 

( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 . 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA 
EKENJDA MuQDlHCATNA Pí^OJcTo Pc: L t l ( k i c 

ÁÇQMFA^H-A A t^NSAGc^ ? 0g4 /ZÕOZ 

AUTORIA: POPÔg- EXcCUT IVO 

RELATOR (A) DEPUTADO (A) 

PARECER 

u% ça Cm , A<^u^5^ 

Fortaleza 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Fortaleza, de de 2009 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DAMENSAGEM N° 7.084/09 

ESTABELECE REGRAS PARA O FINANCIAMENTO 
DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇAO "LATO-SENSU" 
(ESPECIALIZAÇÃO) E "STRICTO SENSU" 
(MESTRADO, DOUTORADO E PÓS-DOUTORADO), 
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° O financiamento de cursos de pós-graduação "lato-sensu" (Especialização) e 
"stricto-sensu" (Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado) reger-sê á por esta Lei. 

§ 1° Para fins de conceituação dos cursos de pós-graduação de que trata este aitigo, 
adotar-se-ão as definições estabelecidas pela Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n0 

9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
§ 2° Os cursos de pós-graduação, de que trata este artigo, destinam-se aos 

servidores/militares, detentores de cargo ou função efetiva, e os empregados públicos, excluindo-se 
os ocupantes, exclusivamente, de cargos de provimento em comissão. 

Art 2° Fica o Poder Executivo autorizado a custear, mediante Indenização, as despesas 
com cursos de pós-graduação "lato-sensu" (Especialização) e "stricto-sensu" (Mestrado, Doutorado e 
Pós-Doutorado), dentro ou fora do Estado ou País, não podendo a mensalidade ultrapassar o limite 
de: 

I - RS 229,00 (duzentos e vinte e nove reais) para curso de especialização; 
D - R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) para curso de mestrado; 
III - R$ 1.675,00 (um mil, seiscentos e setenta e cinco reais) para curso de doutorado; 
IV - R$ 2.860,00 (dois mil, oitocentos e sessenta reais) para cursos realizados no exterior. 
Parágrafo único. Cabe ao servidor/milhar ou empregado público a responsabilidade pelo 

pagamento complementar da mensalidade e da taxa de matrícula, bem como de taxas adicionais 
cobradas em virtude de atraso na liquidação do débito. 

Art. 3° Com a finalidade de incentivar a participação de servidores/militares ou 
empregados públicos estaduais nos cursos de pós-graduação e Pós-Doutorado, as despesas efetuadas 
pelò servidor para esse fim, poderão ser indenizadas pelo Poder Público Estadual, desde que 
prevaleça o interesse público na qualificação do servidor, e que o curso seja compatível com o 
desempenho de sua função. 

Parágrafo único. A Indenização prevista no caput deste artigo restringe-se à missão de 
estudos, conforme disposto nesta Lei, não podendo, portanto, sob qualquer hipótese, ser caracterizada 
como salário, vencimento, remuneração ou complementação salarial, de qualquer natureza. 

Art. 4° O prazo de duração do Auxílio Financeiro na modalidade de Indenização será de: 
1-48 (quarenta e oito) meses, no máximo, para os cursos de Doutorado e Pós-Doutorado; 

f jyLò2Éi(vinie e quatro) meses, no máximo, para os cursos de Mestrado; «f ouomiwMKMWcmnvimr. 
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CEARÁ 

III -12 (doze) meses, no máximo, para os cursos de pós-graduação "lato sensu". 
Art. 5° São beneficiários do Auxílio Financeiro na modalidade de Indenização os 

servidores/militares ou empregados públicos ocupantes de cargo/função ou emprego público, do 
Quadro permanente do Poder Executivo. 

Art 6° Fica proibido o benefício previsto nesta Lei, cumulativamente, com qualquer 
outro com o mesmo fim. 

Art. 7° O pagamento do Auxílio Financeiro na modalidade Indenização será efetuado 
diretamente na folha dê pagamento do servidor/milhar ou empregado público estadual, mensalmente, 
em até 5 (cinco) dias após a apresentação ao Órgão/Entidade de efetivo exercício, do comprovante de 
quitação do pagamento e da declaração de assiduidade, emitida pela instituição de ensino. 

§ 1° O servidor, militar ou empregado público estadual que, injustificadamente, não 
conclua o curso deverá ressarcir ao Estado os valores pagos, mediante desconto em folha de 
pagamento, em consonância com os valores e prazos do cronograma original de pagamento da 
despesa, anteriormente cumprido pelo Estádo. 

§ 2° Após a conclusão do curso, para o qual recebeu o incentivo financeiro, constante no 
caput do ait 2° desta Lei, o servidor, militar ou empregado público estadual, permanecerá por um 
prazo mínimo equivalente ao dobro do período em que esteve afastado, em efetivo exercício no 
cargo/função ou emprego público, sob pena de ressarcir ao erário estadual todas as despesas 
realizadas pelo Poder Executivo. 

Art 8° Perderá o direito ao Auxílio Financeiro na modalidade Indenização o 
servidor/militar ou empregado público estadual que: 

I - abandonar o curso; 
D - não comprovar a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga 

horária, por módulo ou disciplina cursada; 
m - for reprovado em disciplina ou módulo; 
FV - efetuar trancamento, total ou parcial, do curso, módulo ou disciplina, sem a prévia e 

devida autorização; 
V - não apresentar declaração de aprovação das disciplinas ou módulos cursados, ao seu 

órgão/entidade de efetivo exercício. 
Art 9° Os recursos necessários à cobertura dos cursos de pós-graduação decorrentes desta 

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do respectivo Órgão ou Entidade de efetivo 
exercício do servidor, militar ou empregado público, que serão suplementadas se insuficientes. 

Art 10. A efetivação do disposto nesta Lei ocorrerá mediante a regulamentação por 
Decreto do Chefe do Poder Exeçutivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, após a sua publicação. 

Art 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

21 de maio de 2009. 
/ \ / ,<U / J> 
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CEARA 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO SESSENTA E TRES 

ESTABELECE REGRAS PARA O FINANCIAMENTO 
DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO "LATO-SENSU" 
(ESPECIALIZAÇÃO) E "STRICTO SENSU" 
(MESTRADO, DOUTORADO E PÓS-DOUTORADO), 
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° O financiamento de cursos de pós-graduação "lato-sensu" (Especialização) e 
"stricto-sensu" (Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado) rcger-se-á por esta Lei. 

§ 1° Para fins de conceituação dos cursos de pós-graduação de que trata este artigo, 
adotar-se-ão as definições estabelecidas pela Lci das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n0 

9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
§ 2o Os cursos de pós-graduação, de que trata este artigo, destinam-se aos 

servidores/militares, detentores de cargo ou função efetiva, e os empregados públicos, excluindo-se 
os ocupantes, exclusivamente, de cargos de provimento èm comissão. 

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a custear, mediante Indenização, as despesas 
com cursos de pós-graduação "lato-sensu" (Especialização) e "stricto-sensu" (Mestrado, Doutorado e 
Pós-Doutorado), dentro ou fora do Estado ou País, não podendo a mensalidade ultrapassar o limite 
de: 

í - R$ 229,00 (duzentos e vinte c nove reais) para curso de especialização; 
II R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) para curso de mestrado; 
III - R$ 1.675,00 (um mil, seiscentos e setenta e cinco reais) para curso de doutorado; 
IV - R$ 2.860,00 (dois mil, oitocentos e sessenta reais) para cursos realizados no exterior. 
Parágrafo único. Cabe ao servidor/militar ou empregado público a responsabilidade pelo 

pagamento complementar da mensalidade e da taxa de matrícula, bem como de taxas adicionais 
cobradas em virtude de atraso na liquidação do débito. 

Art. 3o Com a finalidade de incentivar a participação de servidores/militares ou 
empregados públicos estaduais nos cursos de pós-graduação e Pós-Doutorado, as despesas efetuadas 
pelo servidor para esse fim, poderão ser indenizadas pelo Poder Público Esladual, desde que 
prevaleça o interesse público na qualificação do servidor, e que o curso seja compatível com o 
desempenho de sua função. 

Parágrafo único. A Indenização prevista no caput deste artigo restringe-se à missão de 
estudos, conforme disposto nesta Lci, não podendo, portanto, sob qualquer hipótese, ser caracterizada 
como salário, vencimento, remuneração ou complementação salarial, de qualquer natureza. 

Art. 4o O prazo de duração do Auxílio Financeiro na modalidade de Indenização será de: 
I - 48 (quarenta e oito) meses, no máximo, para os cursos de Doutorado e Pós-Doutorado; 
I I - 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, para os cursos de Mestrado; 
UI - 12 (doze) meses, no máximo, para os cursos de pós-graduação "lato sensu". 
Art. 5o São beneficiários do Auxílio Financeiro na modalidade de Indenização os 

servidores/militares ou empregados públicos ocupantes de cargo/função ou emprego público, do 
Quadro permanente do Poder Executivo. 
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CEARA 

Art ^Ficaproibidoobeneficio previno nesta Le4cum^^ 
ontro comomesmo fim. 

Art.^OpagamentodoAt^toFmaneeironamo^ 
dtretamente na folha de pagamento do set̂ ido^mthtaron empregador 
ematé5(emeo)diasapósaapresentaçãoaoÓrgão^nttdadedeefefivoexereteto,do^^ 
qnitaçãodo pagamentoeda declaração de assiduidade, emitida pela mstimição de ensm̂ ^ 

^ ^Oservidor,militaron empregado público estadnalqne, injusta 
conclnao curso deverá ressarcir ao Estado os valores pagos, medtante desconto em folha de 
pagamento,emconsonânciacomos valoreseprazosdocronogramaorigmaldepagamentoda 
despesa, anteriormente cumprido pelo Estado. 

^^Apósaconclusão do curso, paraoqualreceheuoincentivo financeiro, constante no 
caput do art.^desta Lei,oservidor, militar ou empregado público estadual, permanecerá por um 
prazo minimo equivalente ao dobro do periodo em que esteve atastado,emetetivo exercicio no 
cargo f̂imção ou emprego público, sob pena de ressarcir ao erário estadual todas as despesas 
realizadas pelo Poder Executivo. 

Art. 8̂  Perderá o direito ao Auxilio Financeiro na modalidade Indenização o 
servidor̂ militar ou empregado público cstadual que: 

I-abandonarocurso; 
O-nãocomprovarafiequência minima de75%(setentaecmco por cento) da carga 

horária, por módulo ou disciplina cursada; 
Ilí-fbr reprovado em disciplina ou módulo; 

^ IV-etet^ar trancamento, total ou parcial, do curso, módulo ou disciplina, semapréviac 
devidaautorização; 

V-não apresentar declaração de aprovação das disciplinas ou módulos cursados, ao seu 
órgãoeentidade de efetivo exercicio. 

Art.^Os recursos necessáriosácobertura dos cursos de pós-graduação decorrentes desta 
LeicorrerãoporcontadasdotaçÕesorçamentáriasdorespectivoÓrgão ou Entidadcde efetivo 
exercicio do servidor, militar ou empregado público, que serão suplementadas se insuficientes. 

Art. lO.AefetivaçãododispostonéstaLeiocorrerámediantearegulamentaçãopor 
Decreto do Chefe do Poder Executivo, no prazo de óO(sessenta)dias,apósasua publicação. 

Art. tL Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇDDAASSEMBLEIALEC^LATIVADO ESTADODO CEARÁ em Fortale^ 

21demaiode^9. 
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DFPDOMINOO^FI^O 
PRESIDENTE 
DEP COl^ ARRUDA 
1BV1CEPRES1DENTE 
DEP.FRANCISCÓCÃMIN^A 
^VICE-PRESIDENTE 
DEP^O^AL8t^ER^E 
1BSECRETÁR10 
DEPFERNANDO^UOO 
^SECRETÁRIO 
DEP^ERMÍNIORESENDE 
^SECRETÁRIO 
DEPOS^ARBAQ^IT 
4BSECRETÁR10 
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